
INDICAÇÃO Nº 
3580
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através de seus órgãos competentes, para compra de equipamentos para o Hospital de Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Of. Famema nº 27/09, datado de 22 de outubro de 2009, do Prof. Dr. Paulo Roberto Teixeira Michelone, Vice-Diretor Geral em Exercício da Faculdade de Medicina de Marília reivindicando a liberação de recursos financeiros para compra de equipamentos para implementação do Projeto Coração de Criança, que visa a operacionalização da Cirurgia Cardíaca Pediátrica na Unidade Materno Infantil do Hospital de Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília.

Entendemos que a doação desse aparelho atenda aos interesses da população, pois, o hospital atende pacientes da área de abrangência da Diretoria Regional de Saúde de Marília que compreende 62 municípios.

Em vista dos fatos apontados, encaminhamos ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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